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1. Introdução 

O presente documento, desenvolvido complementarmente ao Estudo de Impacte 

Ambiental (EIA) do Reforço do Abastecimento de Água ao Algarve – Solução da 

Tomada de Água no Pomarão (Processo de AIA n.º 3668), constitui uma Nota Técnica 

que visa a apresentação de esclarecimentos e informações complementares, na 

sequência da apreciação efetuada pelo ICNF ao descritor “Sistemas Ecológicos”. 

As informações apresentadas em resposta aos pontos 1 e 2 do capítulo 2 do presente 

documento encontram-se vertidas na versão do EIA de Fevereiro de 2024. Para os 

pontos 3 e 4 são apresentados na presente Nota Técnica os devidos esclarecimentos, 

fazendo-se referência à informação apresentada no mesmo EIA. 
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2. Esclarecimentos complementares 

Ponto 1. Apresentar o levantamento e caracterização dos sobreiros/ azinheiras (de 

acordo com o Decreto-Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, na sua atual redação). Para 

esse efeito deverá ser seguida a “Metodologia para a delimitação de áreas de 

povoamentos de sobreiro e /ou azinheira” (em anexo). 

É apresentado o levantamento das quercíneas revisto nas shapefiles enviadas em 

anexo, e no Desenho PAI11 (Vol. II). A metodologia inerente à definição dos 

povoamentos de quercíneas é apresentada na seção 1.11.1.2. (Vol. I, Tomo 2 – págs 

161 a 165). Valida-se a informação enviada, contudo devem ser apresentadas as 

áreas de povoamento de quercíneas a afetar, à semelhança do que é apresentado 

para as áreas de pinhal, o que vai ter implicação na avaliação de impactes do projeto. 

 

Na seção 1.11.1.2. (Vol. I, Tomo 2 do EIA), mais concretamente nos quadros 51 e 

52, são apresentadas as áreas de povoamento de quercíneas a abater e a afetar, 

referindo-se a metodologia utilizada. 

 

  



 

 

 

Rs_t22061 EIA do Reforço do Abastecimento de Água ao Algarve: Nota Técnica 3 

Ponto 2. Avaliar os impactes da gestão associada às faixas de gestão de combustíveis 

como ação geradora de impacte na fase de construção e exploração.  

Foi respondido de forma generalista (pág. 101), solicita-se que seja mais desenvolvido. 

Como referido no descritor “Ordenamento do Território”, será necessário 

estabelecerem-se faixas de gestão de combustível (FGC) sobre as infraestruturas 

previstas no projeto (seção 4.10.4.9 do Tomo 1 e seção 1.10 do Tomo 2, Volume I do 

EIA). 

Nas seções 1.11.1.1. e 1.11.2.1. (Vol. I, Tomo 2) desenvolve-se o impacte da gestão 

associada às faixas de gestão de combustíveis. 

A aplicação da medida Eco25 (abaixo) contribuirá para a natureza positiva deste 

impacte. 

(Eco25. Para efeitos de gestão de combustíveis, para a fração da área de estudo 

abrangida por áreas classificadas deverão ser delineados critérios específicos 

adequados à relevância ecológica das áreas em questão, permitindo a salvaguarda 

dos valores existentes, nomeadamente em termos de habitats naturais 

(classificados no âmbito da Diretiva Habitats) e espécies da flora e fauna com 

estatuto de ameaça e/ou protegidas por lei, como as quercíneas.) 

Recorda-se também que o EIA propõe a apresentação de um Plano de Compensação 

de Desflorestação com o objetivo de arborizar uma área correspondente à 

compensação da biomassa perdida para implementação do projeto (Clim4). 
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Ponto 3. Apresentar o diferencial do nível de água do rio Guadiana, no troço Formoa-

Pomarão, durante o período reprodutor dos peixes migradores (janeiro a maio). 

Nomeadamente o nível de água do rio Guadiana nesse troço sem projeto, em perfil e 

em valores para situação de caudal médio, baixa-mar mínima e preia-mar máxima. Sob 

o mesmo desenho apresentar os níveis de água do rio Guadiana previstos para o 

cenário de exploração da tomada de água com redução de caudal na ordem dos 9 a 

11% (conforme Quadro 136), em perfil e em valores para as situações referidas. 

Ponto 4. Apresentar o diferencial do nível de água do rio Guadiana, no troço Pomarão-

foz do Vascão, durante o período reprodutor dos peixes migradores (janeiro a maio). 

Nomeadamente o nível de água do rio Guadiana nesse troço sem projeto, em perfil e 

em valores para situação de caudal médio, baixa-mar mínima e preia-mar máxima. Sob 

o mesmo desenho apresentar os níveis de água do rio Guadiana previstos para o 

cenário de exploração da tomada de água com redução de caudal na ordem dos 9 a 

11% (conforme Quadro 136), em conjunto com o resultado dos cenários de exploração 

da tomada de água em Bocachança, em perfil e em valores para as situações referidas. 

Relativamente a este ponto, a forma de apresentação dos esclarecimentos corresponde 

ao pretendido, contudo não estão claros os pressupostos, ou seja, a informação que se 

encontra subjacente aos dados apresentados. 

Tomando o ano 2021/2022 como referência, o quadro 139 do EIA indica os valores 

estimados de redução de caudal no rio Guadiana em 3 cenários. Neste quadro, há uma 

redução média de 6,2% do caudal no troço WB3 que corresponde à zona de captação 

para o cenário com projeto. É prevista uma redução média de 22% do caudal no troço 

WB3 para o cenário 3. No troço seguinte WB3F estão previstas reduções na ordem dos 

9,6 a 26% de acordo com os cenários 2 e 3, respetivamente. 

A apresentação da informação no quadro 56 deverá ser reformulada em função destes 

valores de redução do caudal. 

No que diz respeito à integração de informação relativa à captação de água em 

Bocachança, continua por esclarecer quais os valores relativos ao volume captado em 

Bocachança que foram incluídos em cada um dos cenários e os efeitos na redução do 

nível de água. Ou seja, se a redução de caudal prevista, por exemplo no quadro 139, 

teve em consideração os valores previstos do volume a captar por Espanha e indicar 

quais foram para cada uma das situações.   
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Assim, é necessário que o EIA explicite as condições dos cenários 2 e 3 nomeadamente 

ao nível dos valores de redução de caudal assumidos e do volume de captação de água 

em Bocachança adotado para cada um dos cenários.  

Na descrição dos cenários é referido que se encontra subjacente uma “reserva de 

caudal” e “reserva de caudal equivalente à captação do projeto” referidas nas páginas 

583 e 584 do EIA. Solicita-se que seja descrito o conteúdo desta “reserva de caudal” 

que é integrada em cada um dos cenários. 

No quadro 56 do Tomo 2, Volume I do EIA de fev2024, os resultados de níveis são 

apresentados para os mesmos cenários considerados no quadro 139 da versão do EIA 

de julho de 2023 (quadro 32 do Tomo 2, Volume I da versão do EIA de fev2024), sendo 

utilizadas as mesmas simulações, tal como se refere no texto da secção. 
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Texto da secção 1.11.2.1. Alteração de habitats e das comunidades biológicas 

(Avaliação de Impactes Ambientais, Sistemas ecológicos, Fase de exploração) do Tomo 

2, Volume I: 
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Quadro 32 do Tomo 2, Volume I da versão do EIA de 2024: 
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Assim, os pressupostos são iguais aos resultados do caudal aí apresentados.  

Os resultados de caudal apresentados no quadro 139 da versão do EIA de julho de 2023 

(quadro 32 do Tomo 2, Volume I do EIA de fev2024) são de caudal resultante, 

considerando a alteração de sentido no escoamento devido à maré sendo a média de 

valores positivos (escoamento direcionado para a foz) e negativos (escoamento 

direcionado para montante), o que justifica a alteração percentual verificada, 

relacionada com a propagação da cunha salina para montante do estuário (avanço da 

água proveniente do mar na enchente). 

Para uma avaliação do volume de água disponível no estuário foram incluídos no EIA 

os resultados do módulo de caudal (sem diferenciar entre escoamento positivo ou 

negativo), permitindo uma avaliação da alteração perspetivada com a exploração do 

projeto. 

Estes resultados são apresentados no quadro 140 da versão de EIA de julho de 2023 

(quadro 33 do Tomo 2, Volume I da versão de fev2024), verificando-se aí alterações 

médias para ano seco 2011/12: 

• No cenário 2 até -4,2% no caso da massa de água WB3F, e próximo de 0% nas 

massas de água de jusante; 

• No cenário 3 até -20% no caso da massa de água WB3F, e entre 4,6% e 7,2% 

nas massas de água de jusante. 
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No ano de 2021/2022, cujos resultados não foram apresentados no EIA por serem 

semelhantes aos de 2011/2012 (sendo este último ano aquele com percentagem de 

volume captado pelo projeto mais elevada, entre 6 e 9%, conforme o quadro 29 do Tomo 

2, Volume I da versão do EIA de fev2024, e quadro 136 da versão do EIA de julho de 

2023), os valores médios dos resultados mensais médios do módulo de caudal obtidos 

para o período de outubro a abril são: 

• No cenário 2 até -4,3% no caso da massa de água WB3F, e entre –0,1% e 0,1% 

nas massas de água de jusante; 

• No cenário 3 até -13% no caso da massa de água WB3F, e entre 5,8% e 7,2% 

nas massas de água de jusante. 

Texto da secção 1.6.2. Fase de exploração - Afetação do estado ecológico nas massas 

de água do estuário do Guadiana (Avaliação de Impactes Ambientais, Recursos hídricos 

superficiais, Fase de exploração) do Tomo 2 do Volume I do EIA (fev2024): 

 

Como se refere no EIA (texto imediatamente acima), a redução de caudal do projeto é 

compensada pela propagação da cunha salina para montante, pelo que estes resultados 

concordam com os resultados de alterações de nível de água apresentados no quadro 

56 do Tomo 2, Volume I do EIA da versão de fev2024:  

• Alterações não apreciáveis para o cenário 2 (diferença de 1 cm);  

• Alterações dominadas pela elevação do nível do mar (efeito contrário ao efeito 

do projeto) no caso do cenário 3. 

Nota-se, que uma situação diferente aconteceria se o troço Formoa - Pomarão não 

estivesse influenciado pelos níveis da maré, o que resultaria em "diferenciais" dos níveis 

de água mais próximos dos que resultariam de uma normal curva de vazão num rio sem 

efeito de maré.  
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Quanto à “reserva de caudal” que é integrada em cada um dos cenários, conforme 

incluído na descrição dos cenários no EIA (pág. 583/584 do EIA versão de julho de 2023 

e pág. 60/61 do EIA Tomo 2, Volume I do EIA de fev2024), o estudo de modelação do 

desenvolvimento da cunha salina considerou nos cenários 2 e 3: 

• Uma captação na massa de água WB3F na zona de Bocachança em todos os 

dias com caudal igual ao caudal captado pelo projeto (captação em espelho), 

respeitando assim o quantitativo médio diário máximo de 1,5 m3/s no cenário 2, 

e 2,5 m3/s no cenário 3, limitado a 21 hm3/ano e 40 hm3/ano, respetivamente no 

cenário 2 e 3.  
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Texto da pág. 60/61 da secção 1.6.2. Fase de exploração - Afetação do estado ecológico 

nas massas de água do estuário do Guadiana (Avaliação de Impactes Ambientais, 

Recursos hídricos superficiais, Fase de exploração) do Tomo 2, Volume I do EIA de 

fev2024: 
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Desta forma, esta captação esquemática está considerada na redução de caudal 

apresentada no quadro 139 (versão do EIA de julho de 2023) e atual quadro 32 (versão 

do EIA Tomo 2, Volume I do EIA de fev2024). 

Esta captação foi assumida na modelação, não sendo uma reprodução fiel à captação 

que vem sendo feita por Espanha de forma não autorizada por Portugal, uma vez que 

esta, além de variável, não se rege pelas necessidades das albufeiras de Odeleite e 

Beliche.  

Seguindo as indicações da APA para tratar a questão de Bocachança sem se 

contabilizar explicitamente a captação por Espanha, e por o estudo de modelação ter 

considerado esta captação esquemática (que não representa a situação atual de 

captação por Espanha), optou-se no EIA por fazer-se referência a esta captação como 

“reserva de caudal” equivalente à captação.   

Nota-se que o parecer da APA de abril de 2023 relativo à versão do projeto àquela data, 

que referia a captação em Bocachança efetuada por Espanha, refere explicitamente 

que: 

"Os elementos que resultam dos grupos de trabalho definidos no âmbito da CADC e 

que não sejam públicos não podem ser referenciados. Assim o estudo “Avaliação do 

regime de caudais no quadro da Convenção de Albufeira” (TPF, 2018) não pode ser 

referenciado. Atendendo que a captação de Bocachança é ilegal e não reconhecida 

por Portugal a sua referência não deveria ter a evidência que é dada no estudo 

(seção 5.3.3), onde nem referem a sua ilegalidade." 

"Na página 92 referem ter recebido dados de forma informal sobre os volumes 

captados em Bocachança. Ora num documento público e atendendo à sensibilidade 

do tema não pode esta informação pode ser usada." 

Ainda assim, vale a pena notar-se que o valor anual de reserva de caudal tem um 

máximo entre 21 hm3 e 40 hm3, gama que engloba o valor de uma hipotética captação 

em Bocachança de cerca de 30 hm3 descrito para 2021 pelo Plano Hidrológico Espanhol 

(Demarcación Hidrográfica del Guadiana). 


